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COMUNICADO AO MERCADO 

 

O GRUPO MATEUS S.A. (“Companhia” ou “Grupo Mateus”) (B3: GMAT), em atendimento ao art. 12, da 

Resolução da CVM nº 44/21, comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que, na data de hoje, 

recebeu a correspondência constante do Anexo I informando que, nesta data, foram celebrados os 

instrumentos formalizando a doação, a título gratuito, por Maria Barros Pinheiro, da totalidade de ações de 

sua titularidade de emissão da Companhia a seus filhos Ilson Mateus Rodrigues Junior (“Sr. Ilson Junior”) 

e Denilson Pinheiro Rodrigues (“Sr. Denilson”), da seguinte forma (“Doação”): 

(a) doação da plena propriedade de 248.408.650 (duzentas e quarenta e oito milhões quatrocentas e oito 

mil seiscentas e cinquenta) ações, sendo (i) 124.204.325 (cento e vinte e quatro milhões duzentas e quatro 

mil trezentas e vinte e cinco) ações para Sr. Ilson Junior; e (ii) 124.204.325 (cento e vinte e quatro milhões 

duzentas e quatro mil trezentas e vinte e cinco) ações para Sr. Denilson; e 

(b) doação da nua-propriedade, com reserva do usufruto vitalício da integralidade dos direitos políticos e 

dos direitos econômicos, de 106.460.849 (cento e seis milhões quatrocentas e sessenta mil oitocentas e 

quarenta e nove) ações, sendo (i) 53.230.425 (cinquenta e três milhões duzentas e trinta mil quatrocentas 

e vinte e cinco) ações para Sr. Ilson Junior; e (ii) 53.230.424 (cinquenta e três milhões duzentas e trinta mil 

quatrocentas e vinte e quatro) ações para Sr. Denilson. 

Com a efetivação da Doação, a participação dos referidos acionistas no quadro acionário da Companhia, 

considerando as ações já detidas pelo Sr. Ilson Junior e Sr. Denilson, passará a ser a seguinte: 

Acionista Ações sem usufruto Ações com usufruto 
Total da % do capital da 

Companhia 

Sr. Ilson Junior 353.557.344 53.230.425 17,66% 

Sr. Denilson 380.799.543 53.230.424 18,84% 

Adicionalmente, os acionistas informaram na correspondência que:  

(a) a Doação das ações não objetiva alterar a composição do controle ou a estrutura administrativa 

da Companhia; 

(b) uma vez que a doação de 106.460.849 (cento e seis milhões quatrocentas e sessenta mil oitocentas 

e quarenta e nove) ações é realizada com a reserva de usufruto, a Sra. Maria permanecerá titular dos 

direitos de voto inerentes a tais ações doadas com reserva de usufruto;  

(c) além das participações acima mencionadas, não detêm, direta ou indiretamente, nesta data, 

outras ações ou valores mobiliários (inclusive derivativos) de emissão da Companhia; e 

(d) com exceção do Acordo de Acionistas celebrado em 14 de agosto de 2020 e registrado na sede da 

Companhia, não são parte de qualquer acordo ou contrato regulando o exercício do direito de voto ou a 

compra e venda de valores mobiliários de emissão da Companhia. 

 

São Luís, 05 de fevereiro de 2026.  

 

Tulio José Pitol de Queiroz 

Vice-Presidente Financeiro e Diretor de Relações com Investidores  
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